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PREITEITTJILA, DO MUNICIPÏO DE .ruNDIAI

DECRETO I.F.31.843. DE 12 DE SETEMBRO DE,2O22

LTTIZ FERNANDO ARANTES MACITADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ruNDIAI,
ESTADO DE S,[O PAIJLO, NO USO DE STTAS ATRIBTIIÇÕES LEGATS

ESPECIALMENTE A,5 QTIE T-,Í.TF, S.4O CONF.ERTDAS PEI,A I,EI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4",

CONSIDER.{NDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL PARA ATENDER
DESPESAS COIvr AQUTSTÇ.IO DE [,fOBrLL{RrO PARA USO DOS PLANTONISTAS DO SAMU - SERVrçO
DE ATENDIMENTO MÓYEL DE URGÉNCIA ISAEC SERVIÇO DE ATENDIIVIENTO A PACIEN ES

ESPECIAIS ECRÕN'ICOS SEMI]\iÍPACTO NASMETAS CON'üDAS NÁLDO EPPA.
REF. SOLTCTTAçÃo 1.J57 - ITNIDADE DE öESTÃO DEPRON'ÍOçÃ.O Oe SAÚDE

PEDIDO REQTIiSIÇÃO 781,003 REMANETAMENTO

DECRETÀ:

ART. 1" . TfICA ABERTO NO ORÇA1VIBNTO DO MTINICÍPIO, UM CRÉDiTO ADICIONAL
SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.091,00 (OITO MIL E NOVENTA E UtvI REAIS) NA(S)
Do1]4.Ç,Äo(ÕEs):

14,01.10.302.0191.2187 PROIVIOC.ÃO DEACÖES DA REDE DE URTÊNCI/T E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
4.4.90. 5 2. OO EOUIP,{MENTO S E IVIATERIAL PERMANEN'fE

OOOO PROPRIA

8.091,00

TOTAL....R$ 8,091,00

ART. 2" . A COBER'ITJR-{ DO CRÉDI'TO DE QUH TTATA Ü ART. 1" FAR.SE.Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECTTRS O($):

r - ÄNrrr,.{Ç.4.o pmcr.u, DA(s) ,strGuû{TE(s) DorAÇÃo1Õns¡ DCI QRÇÀMENTO
VIGENTB:

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DEACÕES DAS UNIDADES DEATENCÄO nSpnCr¿LTZADAf
3,3.90.39.00 OTTTROS SERVICO$ DE TERCEIROS . PESSoA JLTRÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 8.09r.00

TCITAI-....R$

R$

.4.RT. 3" . ESTE DECR.ETO ENTRA ETVI VIGOR NA DAT& DE SUT\ PUBLICAÇÃO.

8.091,00
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PREFEITTIR]I. DO MUNICÍPTO NN JIINDIAÍ

Decreto N. 31.843/2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MAC}TADO

PR.EFEITO MUNICIPAL

JOSEANTONIO PARIMOSC}II

GESTORDA IINIDADE DE GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REõISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CN¡IL DA PREFEITURA DC

MUNTCIPT0 DE ruNDIAr, AO(S) DOæ DIA(S) D0 ¡dÊS DE SETEMBRO DO ANCI DE DOIS MrL E VINTE I
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEI,DE CAMPO,g

üES'IOR DA TINII]ADE DA CASA CTdIL
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Documento assinado eletronicamente por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 1410912022, às I 3: I 0, conforrne art. I 
n, 

5\

7", da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decreto Municipal26.13612015.

Documento assinado eletronicamente pol Luiz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Município de Jundiaí, em 1510912022, às l6:34, contbrme art. l', $ 7',
da Le i Municipal 8.424/2015 c art. 9", inciso I do Dccreto Municipal26.13612015.
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Docutîento assinado eletronicamentc por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssâel de Campos, Gestor dâ Unidade da Casa Civil, cn l5/09/2022, às I 6:3(r,
confonne âft. 1", ô 7", da Lei Municipal 8.424/2015 c art. 9o, inciso I do Decreto Mruricipal 26.13612015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalseijundiai.sp.gov.br informanclo o código vet'ificador 05ó2502 e o cócligo CRC E4C6A17f


